
LIVRO N~ FLS. N2.. 'Prefeitura de t5do Jod<. doé <Ãlmpoé 

téiado de tSoo 'Paulo ~UBLICADO (A) NO JORNAl. 
BOLETIM DO fv,UNICIPIO 

DECRETO N9 3689/Bl 

de 0'8 'de junho de '19'81 
N~d._ü~_t.o!Q_j 19~ 

Dispoe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ .... ... . 

100.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e arti

go 59 da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 ~' de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica aberto na Secretaria da Fa-

zenda, um crédito especial no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros ), 

autorizado pela Lei n9 2468, de 02 de junho de 1981, destinado a subven

cionar a Obra Social e Assistencial Padre Bonafé e que terá a seguinte 

discriminação: 

9 Secretaria de Saúde e Promoção Humana 

9 .2 0 Departamento de Promoção Humana 

9.20-15810316.05 Obra Social e Assistencial Padre Bonafê 

9.20-3233 Contribuiçoes Correntes 100.000,00 

Artigo 29 ~ O crédito aberto no artigo ante

rior, correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

8.20 

Secretaria de Obras, Serviços 

PÜblicos e Meio Ambiente 

Departamento de Serviços e Obras 

8.20-10583231.02 Aquisição de Im6veis 

8.20-4110 Obras e Instalações 100.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

08 de junho de 1981. 

Prefeitura Municipa ão José dos Campos, 

_oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria de As

suntos Internos e Jurídicos, aos oito dias do mês de junho do ano de mil 

novecentos e oitenta e um. 

DJ/ 

nbp/. -

_:;JLuiz Carlos Pêgas 

Secretário de Assuntos Internos 


